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Vencimento Base
Gratifi cação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 6.968,90
  7.526,41
  5.575,12
  12.042,26
  32.112,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 611035
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.373 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/234771.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, IRANI MARIA MARQUES DE SOUSA, 
mat. nº 5300649/3, no cargo de Professor Classe I, nível D, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.384,83 (seis mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.100,27
210,03

1.680,22
2.394,31

  6.384,83

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 606859
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.881 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2020/741034.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, 
II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Comple-
mentar nº 125/2019; decisão judicial nos autos do processo nº 0866289-
21.2019.8.14.0301 em trâmite na 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda 
de Belém que determina o valor do vencimento base a ser pago de acordo 
com a Lei nº 11.738/2008; art. 37,  § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, KATIA 
SUELI DELGADO DA SILVA, mat. nº 6388779/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$6.101,06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:
Vencimento Base Decisão Judicial – 200h
Aulas Suplementares - 60h
Gratifi cação de Magistério - 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Subtotal
Redutor LC nº 125/2019
 Total de Proventos

  2.886,78
 866,03
  375,28
  2.270,45
  6.398,54
  297,48
  6.101,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612063
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.414 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/511049.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo judicial celebrado 
entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos da Ação Ordinária de Co-
brança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara 
de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISO DE ASSIS COSTA NORAT, 
mat. nº 114405/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.858,41
223,01
1.665,14
2.247,94
5.994,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 609129
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.687 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/195454
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XII, da 
Lei nº 5.810/1994, JANDIRA DO SOCORRO FERREIRA DA COSTA, mat. nº 
109282/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.672,00 (um mil, seiscentos e se-
tenta e dois reais), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
 627,00
  1.672,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612536
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.707 DE 28 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/258658.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO CARMO BANDEIRA BARBOSA, mat. nº 
660710/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 1.567,50 (um mil, quinhentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.045,00
 522,50
  1.567,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 609873
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.749 DE 16 DE NOVEBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/11966.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi r-


